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LEI N9 1-559/92

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 

Salta, (istado de São Paulo, usando das 

at r i bu i ç 3p'F. i.iue lhe são conferidas por 

Lei r

Paz Saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e cie sanciona e p i- on*u 1 ga a 

se g u I n t e lei.

TÍTULO I - DAS DISPOSICoES GERAIS

Artigo írç - Esta L.t: i d I sp-Sie sobre a 

Política. Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

f as normas gerais para a sua adequada aplicação.

Artigo 20 - Ü qxttrhcl itncnt o dos

direitos da criança e do adolescente no Município diz Salto 

será feito através das políticas sociais básicas de 

Educação, Saúde, Recreação, Esportes, Cultura. Lazer, 

Pr of i ss í anal i zação e outras, assegurando-’se em todas elas o 

t r .li t ü <n (í n t o c: om d i g n i d a d e r? r esp eito

convivência familiar e comunitária.

ta 1 itrCrilade e à
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Artigo 32 - Aos que dela necessitarem

ser á prestada a assistência socialy em caráter siípletivo^

Parágrafo único - ts vedada a criação de 

programas de caráter compensatório da tVJüentia ou 

i nr.u r i c i í?nc i a das políticas iboc I a I s básicas no MiiriicrPÍO» 

sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos 

d a Cr i anç a e d o Aria 1 <?snze n t e.

Artigo 40 — fica criado tío Municípto o 

Serviço Especial de Prevenção e At end i niént o tiédico e 

Ps i coijsoc i a) ias vítimas de negligência, maus-iratos, 

exploração, abuso, crueldade, opressão e uso indevido de 

substâncias entorpecentes que causem dependência -física du 

P s í q u I iz a..

Artigo 55 - f ica criado pela Municipali

dade o Serviço de Identificação e localização de pais, 

responsávelr criança e adolescente desaparecidos-

Artigo 62 - 0 Município propiciará a 

proteção jur íd i çq-sqc: i al aos que dela neccss 11 ar ent , por iwe I o 

de entidade de defesa dos direitos tia criança c do 

adolescente..

Artigo 7S — Caberá ao Conselho Municipal 

dos/ Çir^Jtos da Criança e? do Adolescente, expedir nprmaç
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nara organização e funcionamento dos serviços cr lados nos 

termos dos art i jjoii 4Q e 5£i, bem çofflO para m criacão do 

serviço a «sue se refere □ artigo desta lei -

TITULO II - DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPITULO I -

Das Disposições Preliminares

Artigo 82 - A Política de Atendimento 

dos Direitos da Criança e do Adolescente >era garantida 

ãtrav4?ft doe seguintes órgKosS

I — Conselho Municipal dos Direitos dst

C r i a n ç a e d o Ad o 1 e se enter

II — Fundo Municipal da Criança e do

Adülefl.cente-

III - Conselho Tutelar dos Direitos da

Criança e do Adolescente-

CAPÍTULO II -

Do Conselho Municipal dos Direitos dêi Criança e do 

Adolescente-

OEÇâO I

Da.Criacao e Natureza do Conselho

j.
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Artigo 99 - Fica. criado O Conselho 

Municipal cl os Direitos da Cr -lança e do Adolescente, <: OiiiO 

órgão deliberativo e controlador das açm» em todos os 

níveis, subord i isad õ ã Shicretaria da Èdueaç^Oi>

SEÇÃO 11

Da Competência do Conselho

Art igo 109 - Compete »o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes

I - formular a Política Municipal dos 

Direitos da Criança t: do Adolescente, 

ficando prioridades para a consecução 

das ações, a captacao e aplicação de

recursos;

TT ~ zelar pela execução desfca po]ítitay 

atendidas as peculiaridades das crianças 

e dos adolescentes, de suas famílias, de 

seus grupos de vizinhança, e dos bairro1;» 

ou da zona urbana chi rural em que 

local i zar ern r

III - formular as prioridades a serem 

incluídas no planejamento do Município, 

em tudo <:i que se refira ou passa «Afetar 

aui condi çííes de vida das crianças c do«

,a$j.ol escent es;
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IV - ei?tab-^lpcpr critérios, formas e 

meios de F r scb 1 i zaçzío de t: udo quanto SeÜ 

execute- nO Município, que possa afetar

55 «lUftfJ. deliberações?

V - registrar as entidade?* nao 

governamentais de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente que

mantenham programa de =

a > □r i en t aç yio e apo i o soei o- f afii í 1 iar í

b) apoio sócio-educativo em me i ci ab t: r t o ?

c) colocação sóc i 0-fa.mi 1 i ar ;

d) abr1 go?

1 iberdade ass ist ida?

f) sem i1 iberdade;

1 n t er naçzao ?

■fazendo cumprir as normas previstas nu Lstatuto da Criança e 

do Adolescente < Lei Federal nQ 8.£69/?$).

-- registrar os programai» a que se 

refert? o Inciso anterior das entidades 

governamentais, que operem na MuntcípioT 

fazendo cumprir an. normas constante» no 

IN€Í5IWD Lstatuto?

VII " regulamentar, organizar>‘

,. cagrdenai-K bem como adotar a«i
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P r ov i d ê n c I a s <-i u «• , j u 1 g a r cabível s f> ar b a 

eleitãci e a püüüeí dos meiubros do

Conselho Tutelar p

VIII - dar poéísc aos membros do Conselho 

Tutelarf conceder licença mos mesmoB, 

nos tijrmos do respectivo rpgulaiiiento, e 

declarar vago o posto nor perda do 

mandato, nas hipóteses previstas nesta 

lei .

SECÃD III

Dos Membros rio Conselho

Artigo í í ° “ (3 Conselho Municipal será 

presidido pelo Secretário da ítducaçãor e terá a seguinte 

cumposiçSü =

1} uni representante da Secretaria da

Educacáo f

p) um representante da Secretaria da

Saúde ;

□ ) quatro r epresientant es de entidades

Filantrópicas ?

4) um reprBsentante de profissional da 

área da saúde ?

5> um representante de profissional da

área d# educação ?
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6> um r eF*resent ante da S O C Í C? d a d e a,m i g o

de bairro ?

7) um represpntantE do Poder Legislativo

Mun1c i p a1"

B) um reprenentantÊ da D A El /Subsecção de

Salto p

Artigo Í2Ç* — A TunçSo de menibra cio

Cohse lho £ considerada de interesse pilb 1 i co relevante e não

será r ciiiuner ada ..

PARÁGRAFO ÚNICO » Os membros do

Conselho do que trata este artigo. í»er ao designados pelas

r espec t i vaa entidades» salvo os. reprws+?nt antes das

Seu r et ar í as Muntcipfíis e da Câmara Municipal

CAPÍTULO III

Po Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-

Seção I — Da criação e natureza do Fundo

Art i go i 39 - F i c: to cr iado o Fundo

Nuni c i pal da Criança e do Adolescente# c.cwiü captador e

1 i ca lior de recuríiüB a Serem utilizados# segundo as

dei ibrrações do Conselho dos Direitos» ao qual é órgão

v i u.cijil ado r com f I sca 1 i zação do Ministério Publico.
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Parágrafo único - Da Administração do

Fundo de que trata esse artigo faraó parte-? obr 1 gat or I amen 

03 (Três) Servidores Municipais, sendo 0L (um) da r^crel: ar i a 

da Fasenda, o Tesoureiro Municipal e uma Aias i s-t pn t e Social-

Seção II - Pa Competência do Fundo

Artigo Í4Q - Corupete ao Fundo Municipais

í - registrar ojg recursos orçamentários 

próprios do Município ou a ele 

transferidos em benefício da criança e 

do adolescente pelo Estado^ ou pela 

LJn i ão;

II - registrar o?t rccurrios captados pelo 

Município através dE* convênios, ou por 

doacoeti ao Fundoc

TTI - manter o controle escriturai das 

apl H; ações F I naiice i ras levadaii a efeito 

no Município, nos termos das resoluções 

do Conselho Municipal dos Direitos-?

IV - liberar os recursos a serem 

aplicados eiu benefício de crianças e: 

adolescentesK nos termos das resoluções 

dji Conselho Municipal dos Direitos?
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V ”■ administrar ou recursos esp.ee í-F i tos

para os programas de atendimento dos

segundo

Mkin i c i p ?.l

d o 1 c?sc: Eí-n t e ,

dos Direitos»

da criança e do

do Confie lhoas resoluções

Artigo 152 — L) fundo será regulamentado 

por Rcsnluuíío r;-;p$?dida perlo Conselho Municipal d OS Direitos 

da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IV

Du Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolesccnte-

Seção I — Da Criação e Natureza dos Conselhos

Artigo ló9 — Fica, criado o Conselho

Tutelar dos Oireitos dra Criança e do Ad d 1 Efscen t e, órgíío 

permanente e autânoma, a ser inutalado nos termos de 

FicíUoluçSes a BErem expedidas peIo Conselho Municipal dos 

I) i r e i t os .

Seção II — Dos Meaibros & da Competência do

Con>el ho
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Artigo 175 - ü Contei hn Tutelar iserá

composto de cinco membro® com mandato de três anosr

P er fli i 1: i d a uma reeleição.

Parágrafo único - Dos Membros do

Conselho I u t e 1 a r ? é obr i g al* ó r i o q ue «í.e J a uma Asa i st ent e

Sue i rã 1 £ Um P s- i r ó1nq o h

Art igo 185 P ar a

haverá suplentes -

Art ígo ao Conselho Tutelar

ze lar pelo qit end i ment o

eüfiipr indo as k st at utü

Secão III da Escolha dos Conselheiros.

do Adolescente»

adolescente F

da Criança e

atribuições previstas no

cl os direitos;

cada Conselheiro

da ciriartça e do

i?5 - Compete

Art igo 24)5 - liião requisitos para

c a n d i d a t a r " e k■ a +:■: >i er c er a s F un c « e e dc? rô e mb r  ii o C on s; e-1 h d 

íut e J ar -

I - reconhecida i clone idade1 moral?

II — Idade superior a 21 anos?

III - residir n o Município;

TU -reconhecida experiência de no mínimo 

02 ( dois ) anos no trato com criança ou 

. adolesccnte-
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Artigo 212 - Ccmsff lhe? iroft wirrSo

elettos pelo voto Facultativo dos e: hJwdSon rlFítoreii no 

Muh i G !R i Cl r ttffl ele IcSto r ég u.'l amen t ad a pelei Consêího Municipal 

dos D i I* e ! t OS T e coordenada. por comissão e spec i a 1 ment e 

designada peIcj iwsbaü Conselho, e fiscalizada pelo Ministério 

Púb 1 I CD -

Parágrafo única — Caberá ao Conselho 

Municipal das Direitos prever a coiaposiçâo de chapas, siua 

Forma de registro e praao para i mpugnatões> registro das 

candidaturas, processo eleitoral, pi-OLlamação dos eleitos e 

posse dos Conselheiros.

Seção IU -

Do Exercício da Fun^So e da remuneração dos 

Conselhe iros.

Artigo 222 - Ú exercício efetivo da

funçãó de Conselheiro constituirá serviço relevantE, 

est abe 1 eoerií presunção de idoneidade moral e assegurará

P.rlsSo especial, eflí ctso de crime comum, r?té a Julgamento 

def i n i t i vq.

Art igo 232 — Na qual idade de mEmbrus

eleitos p or m sn d a to, os Con se1he i r os n ã□ serão f unc I on ár i os 

do quadro da Adro i n i fil: r açStü Municipalr mas terão remuneração 

ficada pelo Ccmsi-lho Municipal dos. DircHltr-t, tomando por
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□ nível de emprego sedie 1 ti a nt e ao do Servidor Público 

coi-r n- ’>ponden t e .

Parágrafo único - ü servidor público 

eleito membro do Cona&lho, deverá obr i gat or i amc-?nt e fazer 

opção por un* dos vencimentos, tsem prejuízo <ias vantagen® do 

cargo <

Seção V

t>o Local e horário de Funcionamento do Conselho.

Artigo 249 —  Município cederá

espaço físico com a devida infra~e^trulura para o Conselho 

liesempenhar ç»i> suas-atr ibuitões legais.

Artigo 259 - 0 Conselho funcionará

regularmente durante oito horas diárias rws dias úteis, e 

nas demais horas desses dias# sábados# domi ngos > feriados e 

dias-santos, deverá manter regime de plantão de for fita que d 

atendimento seja ininterrupto.

Seção VI

Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos

Corisel he iros.
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Artigo 269 — Perderá o mandato ü

Ccjthiê‘1 he i ra que for condenada par sentença irrecorr ivel pela 

prática df? crime doloso .

Parágrafo único - Verificada a hipótese

pr ev i st a neste artigo, o Conselho do.fi Direitos declarará

vago o posto de Conselheiro, dando posse Imediata ao

P r i ni e i r o sup1antf,

Art igo 279 ESerãu impedidos de niervir

no mesmo Conselho marido e mulher , ascendente e descendente,, 

sogro e genro du npra, Irmãos,, cunhüidor durante o cunhadio, 

tio e sobrinho, padrastro ou madrasta e enteado.

Parágrafo único — Estende-se o 

impedimento do Conselheiro, na forma (í®ste artigo, em 

relaçSo a autoridade judiciária e mo representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da infância e da 

.Juventude em erxerGÍcin na Comarca, r nc 1 u i ndo-ee como 

Impedidos também membros; com mandato eletivo tio Executivo e 

do Legi slat f vo.

TÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 239 - No praso máw r roo de 15 diais 

da publ icRçâo desta lei, por Decreto, o Chefe do Poder 

íiKércutivo Municipal, nomeará os membros do Conselho 

Municipal dou Direitos da Criança e cio Adolescente? ,que 

elaborará u Regimento Interno e definirá a data da eleição
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d i:i C D n s ? 1 h o T u tela r T b e m c o mo p r  c: ed i m en t n © 1 & I tora) 

prevista nó artigu 21 desta Le I -

Artigo 299 ~ Após a implantação do

Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

este absorverá com toda a infra- estrutura as crianças , 

h d j e a n b p a radas pelo F u n ib s o 1 »

Art igo 309 - Gg recursos para atender os 

eniiargcHã da p-reMftte lei r correrão por conta d? verbas 

próprias do orçamento vigente .

Artigo 319 — Fsta l..ei entrará ei» vigor

na dftta de msa publicação»

Artigo 329 tai Revogam” se as d i üpcjs i u üeú 
em contrariai.

Gaito íayos la de 1992.

P ub L i i_ ad a

Mufi r i_ i pal :1c Ba i to .

EUGÊNIO
Prefeito Municipal

ORREIA DA SILUA 
ário de Governo

ha Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura

Registrada na Secretaria de Governo, 




